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RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECLAMANTE : LUIS ANTONIO DE ALMEIDA 
ADVOGADOS : MARCIO ROSA  - SP261712 
   MARIA ESTELA DE SOUZA ROSA  - SP246190 
RECLAMADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : BANCO DO BRASIL SA 
 

  

DECISÃO

Conforme o art. 99, § 3º, do CPC, "presume-se verdadeira a alegação de 

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural".

Visto que consta dos autos declaração de hipossuficiência (fl. 35), defiro a 

gratuidade de justiça.

Distribua-se o presente feito independentemente do transcurso do 

prazo.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 04 de dezembro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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